
MUNiC íPIO ~~ F'ONTE 8 UMA 
T ERRA RI C A DA HUMANIDADE 

DEliBERAÇÃO 

_3.2 - PROJETO DE REGULAMENTO DO PÓLO INDUSTRIAL DO GRANITO DAS 

PEDRAS FINAS - Aprovação. A Câmara Municipal deliberou por unanimidade aprovar 

a versão final do projeto de Regulamento do Pólo Industrial do Granito das Pedras 

Finas. Mais deliberou por unanimidade submeter à apreciação e aprovação da 

Assembleia Municipal. _~ ____________________ _ 

Reunião de Câmara Municipal de 25 de janeiro de 2021, 

A CHEFE DE DIVISÃO/DAF, 

.I 
Sofia Velho/Ora. 
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MUNlcfPIO ~ PoNTE sUMA 
Unidade Orgânica: "Divisão Administrativa e Financeira" 

Informação Interna 

DATA: 16/0612020 DE: Chefe da DAF 

PARA: Presidente 

CC: 

ASSUNTO: Proposta de Regulamento do Palo Industrial do Granito das Pedras Finas 

Considerando o disposto no n.' 1 do artigo 98.' do Código do Procedimento Administrativo (C.P.A.), aprovado 

pelo Decreto·Lei n.' 4/2015 de 7 de Janeiro, deverá a Câmara Municipal deliberar no sentido de desencadear 

o procedimento de elaboração da Proposta de Regulamento do Polo Industrial do Granito das Pedras Finas. 

Deverá ainda deliberar que se podem constituir como interessados no presente procedimento, no prazo de 

dez dias úteis, todos aqueles que, nos termos do n.' 1 do artigo 68.' do C.P.A., sejam titulares de direitos, 

interesses legalmente protegidos, deveres, encargos, ónus ou sujeições no âmbito de decisões que nele 

forem ou possam ser tomadas, bem como as associações, para defender interesses coletivos ou proceder à 

defesa coletiva de interesses individuais dos seus associados que caibam no âmbito dos respetivos fins. 

Os interessados podem constituir-se como tal e apresentar os seus contributos para a elaboração da proposta 

de Regulamento do Polo Industrial do Granito das Pedras Finas, através de comunicação escrita que contenha 

nome completo, morada ou sede, profissão, número de identificação fiscal e o respetivo endereço de correio 

eletrónico, dando consentimento para que este seja utilizado para os efeitos previstos na alínea c) do n.' 1 

do artigo 112.' do C.P.A. 

A constituição como interessados e a apresentação de contributos devem ser dirigidos ao Presidente da 

Câmara Municipal, para Paços do Concelho, Praça da República, 4990-256 Ponte de Lima, ou através de 

correio eletrónico para geral@cm-pontedelima.pt. 

À consideração superior, 

Mod.073/SGQ.OO 

A (;hefe da DAF, 

=~~ velkJ 
(Sofia Velho, Dr. ') 

Município de Ponte de Uma I Praça da República I 4990-062 Ponte de Lima I Telefone: (+351) 258900400 I 
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DELIBERAÇÃO 

5.1- PROPOSTA DE REGULAMENTO DO PÓlO INDUSTRIAL DO GRANITO DAS PEDRAS 

FINAS - Aprovação. A Câmara Municipal deliberou por unanimidade desencadear o 

procedimento de elaboração da proposta de Regulamento do Pólo Industrial do 

Granito das Pedras Finas. Mais deliberou por unanimidade que se podem constituir 

como interessados no presente procedimento, no prazo de dez dias úteis, todos 

aqueles que, nos termos do nº 1 do art.º 68.º do c.P.A., sejam titulares de direitos, 

interesses legalmente protegidos, deveres, encargos, ónus ou sujeições no âmbito de 

decisões que nele forem ou possam ser tomadas, bem como as associações, para 

defender interesses coletivos ou proceder à defesa coletiva de interesses individuais 

dos seus associados que caibam no âmbito dos respetivos fins. Os interessados podem 

constituir-se como tal e apresentar os seus contributos para a elaboração da proposta 

de Regulamento do Pólo Industrial do Granito das Pedras Finas, através de 

comunicação escrita que contenha nome completo, morada ou sede, profissão, 

número de identificação fiscal e o respetivo endereço de correio eletrónico, dando 

consentimento para que este seja utilizado para os efeitos previstos na alínea c) do nº 

1 do artigo 112.º do c.P.A.. A constituição como interessados e a apresentação de 

contributos devem ser dirigidos ao Presidente da Câmara Municipal, para Paços do 

Concelho, Praça da República, 4990-256 Ponte de Lima, ou através de correio 

eletrónico para geral@cm-pontedelima.pt. 

Reunião de Câmara Municipal de 29 de junho de 2020. 

A CHEFE DE DIVISÃO/DAF, 

2&i' vêlto 
Sofia Velho/Ora. 
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EDITAL 

PUBLICITAÇÃO DO INICIO DE PROCEDIMENTO 

Proposta de Regulamento do Polo Industrial do Granito das Pedras Finas 

Eng.º Victor Manuel Alves Mendes, Presidente da Câmara Municipal de Ponte de Lima, nos 

termos e para efeitos do disposto na alínea t)do n.Q 1 do art.Q 35Q do Anexo I da Lei n.Q 

75/2013, de 12 de setembro, com as alterações que lhe foram introduzidas, e em 

cumprimento do disposto no artigo 98Q do Código do Procedimento Administrativo, aprovado 

pelo Decreto-Lei n.Q 4/2015, de 7 de janeiro, TORNA PÚBLICO QUE, a Câmara Municipal, na 

sua reunião ordinária realizada no dia 29 de junho de 2020, deliberou autorizar o início do 

procedimento de elaboração da Proposta de Regulamento do Polo Industrial do Granito das 

Pedras Finas. 

Mais torna público que se podem constituir como interessados no presente procedimento, no 

prazo de dez dias úteis, a contar da data de afixação do presente edital, todos aqueles que, nos 

termos do n.Q 1 do artigo 68.Q do C.P.A., sejam titulares de direitos, interesses legalmente 

protegidos, deveres, encargos, ónus ou sujeições no âmbito de decisões que nele forem ou 

possam ser tomadas, bem como as associações, para defender interesses coletivos ou 

proceder à defesa coletiva de interesses individuais dos seus associados que caibam no âmbito 

dos respetivos fins. 

Assim, os interessados podem constituir-se como tal e apresentar os seus contributos para a 

elaboração da Proposta de Regulamento do Polo Industrial do Granito das Pedras Finas, 

através de comunicação escrita que contenha .nome completo, morada ou sede, profissão, 

número de identificação fiscal e o respetivo endereço de correio eletrónico, dando 

consentimento para que este seja utilizado para os efeitos previstos na alínea c) do n.Q 1 do 

artigo 112.º do C.P.A., identificando devidamente o procedimento. 

A constituição como interessados e a apresentação de contributos devem ser dirigidos ao 

Presidente da Câmara Municipal, para Paços do Concelho, Praça da República, 4990-256 Ponte 

de Lima, ou através de correio eletrónico para geral@cm-pontedelima.pt. 

Para constar e para os devidos e legais efeitos se lavra o presente edital, que vão ser afixados 

nos lugares de estilo e no site do Município de Ponte de Lima, www.cm-pontedelima.pt. 

Ponte de Lima, 2 de julho de 2020, 

O Presidente da Câmara Municipal de Ponte de Lima, 

Victor Mendes (Eng.º) 
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DAF - Município de Ponte de Lima 

De: "DAF - Município de Ponte de Lima" <daf@crn-pontedelima.pt> 
Data: 3 de julho de 2020 15:42 
Para: "Rita Oliveira - Aprovisionamento - MPL" <rcoliveira@crn-pontedelima.pt> 
Anexar: 20200703152642501.pdf; EDITAL de publicitação do inicio do procedimento regulamento do polo do 

granito. doe 
Assunto: regulamento 

Rita 

para publicar em ORE 

Com os melhores cumprimentos, 
Sofia Velho 

Divisão Administrativa e Financeira 
Chefe de Divisão 

MUNiCíp!o 

4~ 
PONTE El UMA 

Praça da República I 4990-062 Ponte de Lima 
Tel.: 1+351) 258 900 400 I Fax: 1+351) 258 900 410 
www.cm-pontedelima.pt I daf@cm-pontedeJima.pt 

03/07/2020 



Diário da República, 2: série PARTE H 

N.o 152 6 de agosto de 2020 Pág. 311 

MUNICíPIO DE PONTE DE LIMA 

Edital n.o 866/2020 

Sumário: Proposta de regulamento do Polo Industrial do Granito das Pedras Finas. 

Publicitação do Inicio de Procedimento 

Proposta de Regulamento do Polo Industrial do Granito das Pedras Finas 

Eng.' Victor Manuel Alves Mendes, Presidente da Câmara Municipal de Ponte de Lima, nos 
termos e para efeitos do disposto na alínea t) do nO 1 do artigo 35. ° do Anexo I da Lei n.' 75/2013, 
de 12 de setembro, com as alterações que lhe foram introduzidas, e em cumprimento do disposto 
no artigo 98° do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.' 4/2015, 
de 7 de janeiro, torna público que, a Câmara Municipal, na sua reunião ordinária realizada no dia 
29 de junho de 2020, deliberou autorizar o início do procedimento de elaboração da Proposta de 
Regulamento do Palo Industrial do Granito das Pedras Finas. 

Mais torna público que se podem constituir como interessados no presente procedimento, no 
prazo de dez dias úteis, a contar da data de afixação do presente edital, todos aqueles que, nos 
termos do n.' 1 do artigo 68.' do C.PA, sejam titulares de direitos, interesses legalmente protegidos, 
deveres, encargos, ónus ou sujeições no âmbito de decisões que nele forem ou possam ser toma
das, bem como as associações, para defender interesses coletivos ou proceder à defesa coletiva 
de interesses individuais dos seus associados que caibam no âmbito dos respetivos fins. 

Assim, os interessados podem constituir-se como tal e apresentar os seus contributos para a 
elaboração da Proposta de Regulamento do Polo Industrial do Granito das Pedras Finas, através 
de comunicação escrita que contenha nome completo, morada ou sede, profissão, número de 
identificação fiscal e o respetivo endereço de correio eletrónico, dando consentimento para que este 
seja utilizado para os efeitos previstos na alínea c) do n.' 1 do artigo 112.' do C.PA, identificando 
devidamente o procedimento. 

A constituição como interessados e a apresentação de contributos devem ser dirigidos ao 
Presidente da Câmara Municipal, para Paços do Concelho, Praça da República, 4990-256 Ponte 
de Lima, ou através de correio eletrónico para geral@cm-pontedelima.pt. 

Para constar e para os devidos e legais efeitos se lavra o presente edital, que vão ser afixados 
nos lugares de estilo e no site do Município de Ponte de Lima, www.cm-pontedelima.pt. 

2 de julho de 2020. - O Presidente da Câmara Municipal de Ponte de Lima, Victor 
Mendes (EngO) 

313371191 



Diário da República, 2.' série 

N.O 152 6 de agosto de 2020 Pág. 311 

MUNiCíPIO DE PONTE DE LIMA 

Edital n.' 866/2020 

Sumário: Proposta de regulamento do PoJo Industrial do Granito das Pedras Finas. 

Publicitação do Inicio de Procedimento 

~roposta de Regulamento do Polo Industrial do Granito das Pedras Finas 

Eng.' Victor Manuel Alves Mendes, Presidente da Câmara Municipal de Ponte de Lima, nos 
termos e para efeitos do disposto na alinea I) do n.o 1 do artigo 35. 0 do Anexo I da Lei n.' 75/2013, 
de 12 de setembro, com as alterações que lhe foram introduzidas, e em cumprimento do disposto 
no artigo 98.0 do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.' 4/2015, 
de 7 de janeiro, torna público que, a Câmara Municipal, na sua reuniâo ordinária realizada no dia 
29 de junho de 2020, deliberou autorizar o início do procedimento de elaboraçâo da Proposta de 
Regulamento do Palo Industrial do Granito das Pedras Finas. 

Mais torna público que se podem constituir como interessados no presente procedimento, no 
prazo de dez dias úteis, a contar da data de afixação do presente edital, todos aqueles que, nos 
termos do n.' 1 do artigo 68.0 do C.PA, sejam titulares de direitos, interesses legalmente protegidos, 
deveres, encargos, ónus ou sujeições no âmbito de decisões que nele forem ou possam ser toma
das, bem como as associações, para defender interesses coletivos ou proceder à defesa coletiva 
de interesses individuais dos seus associados que caibam no âmbito dos respetivos fins. 

Assim, os interessados podem constituir-se como tal e apresentar os seus contributos para a 
elaboração da Proposta de Regulamento do Polo Industrial do Granito das Pedras Finas, através 
de comunicação escrita que contenha nome completo, morada ou sede, profissão, número de 
identificação fiscal e o respetivo endereço de correio eletrónico, dando consentimento para que este 
seja utilizado para os efeitos previstos na alínea c) do n. o 1 do artigo 112.' do C.PA, identificando 
devidamente o procedimento. 

A constituição como interessados e a apresentação de contributos devem ser dirigidos ao 
Presidente da Câmara Municipal, para Paços do Concelho, Praça da República, 4990-256 Ponte 
de Lima, ou através de correio eletrónico para geral@cm-pontedelima.pt 

Para constar e para os devidos e legais efeitos se lavra o presente edital, que vão ser afixados 
nos lugares de estilo e no site do Município de Ponte de Lima, wwwcm-pontedelima.pt 

2 de julho de 2020. - O Presidente da Cãmara Municipal de Ponte de Lima, Viclor 
Mendes (Eng. ') 

313371191 



CERTIDÃO DE AFIXAÇÃO 

--------Maria Elisabete de Matos Fernandes Rodrigues, Assistente Técnica 

do Município de Ponte de Lima, certifica que afixou no placard do GAM

Gabinete de Atendimento ao Munícipe o presente Edital.------------------

Ponte de Lima, 07 de Agosto 2020 

Assistente Técnica 



DATA: 18/09/2020 

Informação Interna 

Unidade Orgânica: "Divisão Administrativa e Financeira" 

DE: Chefe da DAF 

PARA: Presidente 
cC: 

ASSUNTO: Projeto de Regulamento do Palo Industrial do Granito das Pedras 
Finas 

Tendo terminado o prazo fixado de dez dias úteis para todos aqueles que se quisessem constituir como 

interessados e para apresentação de contributos, não se registaram pedidos de constituição nem foi 

apresentado qualquer contributo no período fixado, daí ter sido elaborada a proposta do regulamento que 

anexo, que deve ser submetida à apreciação e aprovação da Câmara Municipal para deliberar no sentido de 

promover a consulta pública nos termos do disposto no artigo 101 0 do CPA. 

À consideração superior, 

Mod.073/SGQ.OO 

A Chefe da DAF, 

(Sofia Velho, Dr.') 

Município de Ponte de Lima I Praça da Republica I 4990-062 Ponte de lima I Telefone: (+351) 258 900 400 I 
Fax: {+351) 258900410 I E-mail: geral@cm-pontedelima.pt t Website: WW'N.cm-pontedelima.pt 
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REGULAMENTO DO PÓLO INDUSTRIAL DO GRANITO DAS 
PEDRAS FINAS 

PREÂMBULO 

A política pública de solos, de ordenamento do território e de 
urbanismo, estabelecida pela Lei nO 31/2014, de 30 de Maio, alterada pela 
Lei nO 7412017, de 16 de Agosto, desenvolvida pelo Decreto-Lei nO 
8012015, de 14 de Maio, instituiu o novo regime dos instrumentos de 
gestão territorial e de urbanismo, concretizado no âmbito municipal através 
do Plano Diretor Municipal, Planos de Urbanismo e Planos de Pormenor. 

o Município de Ponte de Lima, aprovou por deliberação do seu 
órgão representativo - Assembleia Municipal, em 24 de Abril de 1993, o 
Plano Diretor Municipal de Ponte de Lima, publicado no Diário da 
República, la série-B, nO 233, de 9 de Outubro de 1995. O Plano Diretor 
Municipal foi objeto de primeira alteração por deliberação da Assembleia 
Municipal de 17 de Dezembro de 2011, publicada no Diário da República, 
2a série, nO 55, de 16 de Março de 2012. 

O Plano Diretor Municipal como instrumento de gestão territorial 
que estabelece e define o quadro estratégico de desenvolvimento territorial 
do Município e o correspondente modelo de gestão territorial, estabelece a 
programação da execução das opções de ordenamento para determinadas 
áreas territoriais mediante a definição de unidades operativas de 
planeamento e gestão - UOPG, a desenvolver por planos municipais de 
ordenamento do território, loteamentos e outras operações urbanisticas. 

O Plano Diretor Municipal define e identifica na planta de 
ordenamento a UOPG 19 - Plano de Urbanização das Oficinas de Cantaria 
das Pedras Finas, como um espaço de ordenamento que deve ser 
desenvolvido através de plano de urbanização, que desenvolve e concretiza 
o Plano Diretor Municipal e estrutura a ocupação do solo e o seu 
aproveitamento, fornecendo o quadro de referência para a aplicação das 
políticas urbanas e a definição da localização das infraestruturas e dos 
equipamentos coletivos principais. 

O Plano de Urbanização das Oficinas de Cantaria das Pedras Finas 
foi aprovado por deliberação da Assembleia Municipal em reunião de 24 de 
Abril de 2015, com publicação no Diário da República, 2a série, nO 112, de 



11 de Junho de 2015, alterado por deliberação da Assembleia Municipal 
em reunião de 4 de Maio de 2018, publicada no Diário da República, 2a 

série, nO 125, de 2 de Julho de 2018. 

o Plano de Urbanização institui e delimita quatro subunidades 
operativas de planeamento e gestão (SUOPG), fixando para cada uma os 
conteúdos programáticos e objetivos que orientam e promovem a execução 
territorial do plano. Estabelece os termos de referência, os índices e 
parâmetros de edificabilidade aplicáveis e os sistemas de execução. 

o programa da SUOPl - Polo industrial do Granito, executa-se no 
âmbito de planos de pormenor ou em alternativa à não existência, por 
operações de loteamento ou de operações de edificação, conforme o 
disposto no art° 36°, 1, aI. c), i. 

o Município de Ponte de Lima promove a execução coordenada e 
programa o Plano de Urbanização das Oficinas de Cantaria das Pedras 
Finas, SUOPG 1 - Polo Industrial do Granito, através de uma operação de 
loteamento municipal, licenciada por , titulada pelo 
Alvará nO , emitido em ------------------

O presente regulamento é emitido ao abrigo do disposto no artigo 
136°, nOs 1,2 e 3, do Código do Procedimento Administrativo, artigo 25, nO 
1, aIs. b), g), h), i), r) e nO 2, al. k), da Lei nO 7512013, de 12 de Setembro, e 
tem como objeto o estabelecimento das condições de alienação dos direitos 
de propriedade sobre os lotes que constituem o Polo Industrial do Granito 
das Pedras Finas, uso, ocupação e transformação do solo, bem como de 
taxas, preços e tarifas pela prestação de serviços com gestão direta e 
fornecimento de ar comprimido e pela gestão dos resíduos provenientes da 
transformação do granito. 

CAPÍTULO I 

Disposições Gerais 

Artigo 1° 

Âmbito de Aplicação 

1 - O Município de Ponte de Lima promove, para a área localizada na 
freguesia de Arcozelo, a execução coordenada e programada do Plano 
Diretor Municipal, através da concretização da UOPG-19 - Plano de 



Urbanização das Oficinas de Cantaria das Pedras Finas, que define a 
SUOPG 1 - Polo Industrial do Granito, executada em colaboração com 
entidades privadas, mediante a operação de loteamento licenciada por 
despacho do Presidente da Câmara Municipal proferido em ____ _ 
titulada pelo alvará de loteamento nO , emitido em ____ -' 
com a denominação de Polo Industrial do Granito das Pedras Finas. 

2 - O presente regulamento estabelece as condições gerais de alienação do 
direito de propriedade dos lotes municipais de terreno a operadores 
económicos para instalação de unidades industriais e comerciais, as regras 
de uso, ocupação e transformação do solo, bem como o regime de gestão de 
efluentes industriais e resíduos sólidos. 

Artigo 2° 

Entidade gestora 

1 - A entidade gestora do Polo Industrial do Granito das Pedras Finas é o 
Município de Ponte de Lima, com sede na Praça da República, Ponte de 
Lima. 

2 - A entidade gestora assume, também, a prestação de serviços comuns no 
interesse direto dos operadores económicos instalados no polo industrial. 

Artigo 3° 

Lei habilitante 

1 - O presente regulamento é elaborado ao abrigo e nos termos dos artigos 
1120 e 241°, da Constituição da República Portuguesa, artigo 135° do 
Código do Procedimento Administrativo, artigo 25°, n° 1, aIs. g) e i), da Lei 
nO 75/2013, que aprova o Regime Jurídico das Autarquias Locais, artigos 
14°, aIs. d), g), k) em), 20° e 21°, da Lei nO 73/2013, que estabelece o 
Regime Financeiro das Autarquias Locais, artigos 1°,6°, nO 1, aIs. a), b), e), 
h), 8°, Lei n° 53-E12006 - 3a versão, Lei na 117/2009, que aprova o Regime 
das Taxas das Autarquias Locais. 

Artigo 4° 

Relação entre regulamentos 



A aplicação do presente regulamento não prejudica a prevalência de outras 
normas regulamentares, avaliada e interpretada em função das regras de 
competência no contexto do sistema constitucional. 

CAPÍTULO II 

Condições gerais de alienação do direito de propriedade 

Artigo 5° 

Autorização procedimental 

1 - A Câmara Municipal de Ponte de Lima fica autorizada a alienar o 
direito de propriedade dos lotes de terreno propriedade do Município, livres 
de ónus e encargos, cujos usos são constantes das prescrições do alvará de 
loteamento n° , por negócio jurídico de compra e venda, 
ou outro que melhor sirva os interesses municipais, mediante recurso a 
hasta pública. 

2 - A Câmara Municipal de Ponte de Lima fica autorizada a alinear 
subsequentemente o direito de propriedade dos lotes de terreno municipal 
que não sejam alienados em primeira hasta pública, livre de ónus e 
encargos, mediante candidatura do interessado e por ajuste direto, através 
de negócio jurídico de compra e venda ou outro que melhor sirva o 
interesse público municipaL 

Fixação das regras do procedimento de hasta pública e de ajuste 
direito 

1 - A Câmara Municipal fica autorizada a fixar as regras do procedimento 
de hasta pública, para alienação do direito de propriedade dos lotes de 
terreno municipal, livres de ónus e encargos, sem prejuízo do disposto nos 
artigos seguintes. 

2 - A Câmara Municipal fica autorizada subsequentemente a fixar as regras 
do procedimento, para alienação do direito de propriedade dos lotes de 
terreno municipal, livres de ónus e encargos, mediante candidatura do 
interessado e por ajuste direto. 

Artigo 7° 



Preço de alienação 

o preço Illilllmo de alienação do direito de propriedade dos lotes 
municipais, independentemente da modalidade, livre de ónus e encargos, é 
fixado em € lO,OO/m2, sendo o preço da área de talude situado no interesse 
de cada lote de € 1,OO/m2, devendo ser pago integralmente até ao momento 
da assinatura do documento que titule a transmissão do direito de 
propriedade. 

Artigo 8° 

Condições gerais de alienação 

A Câmara Municipal, para efeitos de alienação do direito de propriedade 
sobre os lotes municipais, deve considerar e graduar as pretensões dos 
candidatos por cada lote, segundo a ordem de factores sucessiva que infra 
se refere: 

a) pessoas singulares ou coletivas com sede no concelho de Ponte de Lima 
e exercício de atividade industrial de transformação de granito, 
legalizada perante as entidades competentes para o efeito e declarada à 
Autoridade Tributária; 

b) pessoas singulares ou coletivas com sede no concelho de Ponte de Lima 
e exercício de atividade industrial de transformação de granito, 
declarada à Autoridade Tributária; 

c) situação tributária e contributiva regularizada perante a Autoridade 
Tributária e Segurança Social; 

d) qualidade de arrendatário de parcela de território integrante de lote 
constituído pelo alvará de loteamento nO ___ _ 

e) número de trabalhadores efetivos naturais ou residentes na área 
territorial do concelho; 

f) valor médio de proveitos e de lucros líquidos gerados nos três últimos 
exercícios económicos; 

g) valor médio de imposto sobre o rendimento, pago à Autoridade 
Tributária nos três últimos exercícios económicos; 



h) valor da proposta mais elevada; 

i) outros candidatos. 

Artigo 9° 

Modalidade de pagamento 

1 - O pagamento do preço de alienação de lote de terreno municipal deve 
ser pago em dinheiro, até à data da celebração da escritura translativa do 
direito de propriedade ou documento particular de efeito equivalente, 
podendo no entanto ser pago por troca com outros bens ou direitos, livres 
de ónus e encargos, com prévia fundamentação de interesse público 
municipal, mediante prévia avaliação a promover pela Câmara Municipal, a 
expensas do interessado, cujo valor deve ser pago até ao momento da 
assinatura do título translativo do direito de propriedade. 

2 - No prazo de dez dias a contar da decisão de adjudicação do lote de 
terreno, o interessado deve proceder ao pagamento do valor correspondente 
a 10% do preço, a título de sinal e princípio de pagamento. 

3 - O incumprimento dos prazos para pagamento do sinal e princípio de 
pagamento e do remanescente do preço, por razões imputáveis ao 
interessado, constitui motivo de revogação da deliberação de adjudicação 
pela Câmara Municipal a proferir após audiência prévia, e de adjudicação 
ao candidato graduado em posição imediatamente subsequente. 

Artigo 10° 

Transmissão do direito de propriedade 

1 - A escritura de transmissão do direito de propriedade sobre o lote de 
terreno ou documento particular com efeito equivalente, deve realizar-se no 
prazo de sessenta dias após a notificação da deliberação de adjudicação, 
devendo conter menção expressa da sujeição ao presente regulamento e 
demais normais aplicáveis, nomeadamente no que se refere a 
inalienabilidade, exercício do direito de preferência, direito de reversão e 
obras de construção. 

2 - Constituem encargos do interessado, pela transmissão do lote, 
nomeadamente o pagamento de IMT, imposto de selo, emolumentos do 
notariado e do registo predial e demais despesas da celebração do ato. 



Artigo 11° 

Inalienabilidade de lote adquirido 

1 - No período de seis anos subsequentes à data de assinatura do título de 
alienação de lote de terreno, não é permitida a alienação ou transmissão sob 
qualquer forma ou título de lote adquirido, sem prévia autorização da 
Câmara Municipal. 

2 - A Câmara Municipal pode autorizar a alienação ou transmissão de lote 
antes de decorrido o período de tempo de seis anos sobre a data de 
assinatura do título de alienação, em casos excepcionais ponderosos, 
mediante fundamentação bastante. 

Artigo 12° 

Exercício de direito de preferência 

À Câmara Municipal é conferido o direito de exercício de preferência na 
alienação ou transmissão a qualquer título de lote adquirido. 

Artigo 13° 

Direito de reversão 

1 - A Câmara Municipal tem direito de reversão sobre o direito de 
propriedade de lote alienado, sempre que ao mesmo seja dado uso, 
ocupação ou transformação incompatível com os instrumentos de gestão 
territorial, prescrições constantes do alvará de loteamento e do presente 
regulamento, bem como das normas legais que regem sobre o exercício da 
atividade respetiva. 

2 - O direito de reversão é exercido, na falta de acordo, em ação judicial, 
ao preço da alienação por rn2, acrescido da correção monetária resultante 
dos coeficientes de desvalorização da moeda. 

3 - Exercido o direito de reversão, ao titular do direito de propriedade do 
lote, é concedida a faculdade de levantar as benfeitorias úteis realizadas no 
prazo de 60 dias, a contar da data do acordo ou de decisão judicial. 



4 - O exercício do direito de reversão não confere direito a indemnização 
ou compensação pelas benfeitorias necessárias realizadas. 

CAPÍTULom 

Regime de uso, ocupação e transformação do solo 

Artigo 14° 

Uso, ocupação e transformação 

1 - O uso, ocupação e transformação do solo é condicionado à observação 
das prescrições constantes dos planos municipais em vigor e do alvará de 
loteamento. 

2 - O uso, ocupação e transformação do solo em desconformidade com o 
previsto no nO 1, sem prejuízo da prevalência de leis e regulamentos 
governamentais, confere à Câmara Municipal o exercício do direito de 
reversão sobre o lote alienado. 

Artigo 15° 

Obras de construção - comunicação prévia -licenciamento 

1 - A comunicação prévia, corretamente instruída para a realização de 
obras de construção, ou o requerimento inicial para licenciamento, deve ser 
apresentada no prazo de dez meses após a assinatura do título translativo do 
direito de propriedade. 

2 - As obras de construção devem iniciar-se no prazo de seis meses após a 
admissão da comunicação prévia ou da notificação do licenciamento. 

3 - As obras de construção devem estar integralmente concluídas no prazo 
de três anos após a data de assinatura do título translativo do direito de 
propriedade, a qual é considerada concluída logo que seja emitida a 
competente autorização de utilização. 

4 - O exercício da atividade industrial deve iniciar-se no decurso dos 
noventa dias posteriores à emissão da licença de utilização. 

5 - A requerimento fundamentado do interessado e a título excecional, os 
prazos previstos neste artigo podem ser prorrogados por decisão da Câmara 
Municipal. 



6 - O incumprimento dos prazos previstos no presente artigo constituem 
infração às prescrições do presente regulamento e confere à Câmara 
Municipal o exercício do direito de reversão sobre o lote alienado. 

Artigo 16° 

Dever de conservação e manutenção 

o titular de lote de terreno deve promover permanentemente a conservação 
e manutenção de edificios, outras construções e espaços, realizando 
periodicamente as obras necessárias, mais devendo: 

a) cuidar da arborização e ajardinamento dos espaços; 

b) manter permanentemente livres, limpos e higienizados os espaços de 
circulação; 

c) velar pela conservação e localização dos contentores de resíduos 
sólidos; 

d) seleccionar, acomodar e transportar eficazmente os resíduos industriais 
admitidos; 

e) realizar todas as cargas e descargas dentro do lote. 

CAPÍTULO IV 

Gestão de efluentes e resíduos sólidos 

Artigo 17° 

Tratamento de efluentes 

1 - Nas instalações industriais que produzam águas residuais industriais é 
obrigatória a instalação, antes da câmara de ramal de ligação, de um 
sistema de pré-tratamento adequado e justificado às necessidades, bem 
como poderá ser exigida a construção de um órgão complementar de pré
tratamento adequado à remoção de poluentes resultantes da atividade, 
designadamente: 

a) - retentor de sólidos; 



b) - retentor de areias; 
c) - retentor de gorduras; 
d) - separador de hidrocarbonetos; 
e) - tanques de regularização e/ou homogeneização. 

2 - As águas residuais industriais e afins devem ser objeto de exame, caso a 
caso, relativamente aos processos químicos e fisicos com que estão 
relacionados, e ser tratadas em instalações com elevado grau de 
automatização, de modo a serem publicamente conhecidas as implicações 
de saúde públicas, ecológicas, estéticas e económicas. 

3 - É absolutamente proibido o lançamento de águas residuais nas redes 
recetoras públicas, sem prévia submissão a tratamento artificial necessário, 
nos termos previstos na legislação aplicável 

Artigo 18° 

Tratamento de resíduos sólidos 

1 - Os resíduos sólidos produzidos, após o necessário grau de tratamento, 
devem ser encaminhados a destino final adequado de acordo com a 
legislação aplicável. 

2 - Os dispositivos de tratamento de resíduos sólidos devem ser concebidos 
com dimensão de instalação que assegure a neutralidade de impacte 
urbano. 

Artigo 19° 

Prevenção e controle de emissões poluentes 

As instalações industriais que pela natureza da atividade possam provocar 
emissões de poluentes para o ar, ficam obrigadas a obter os necessários 
títulos, licenças ou autorizações de exploração emitidas pelas entidades 
coordenadoras do licenciamento de atividade e instalações abrangidas, nos 
termos da legislação em vigor. 

CAPÍTULO V 

Disposições finais 



Artigo 200 

Publicidade 

o presente regulamento é objeto de publicação no Diário da República, 2a 

Série, no Boletim Municipal e na internet no sítio institucional. 

Artigo 210 

Entrada em vigor 

o presente regulamento entra em vigor quinze dias após a sua publicação 
no Diário da República. 



DELIBERAÇÃO 

4.1 - PROJETO DE REGULAMENTO DO PÓLO INDUSTRIAL DO GRANITO DAS PEDRAS 

FINAS - Promoção de consulta pública nos termos do disposto no artigo 101.2 do 

CPA. A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, submeter a consulta pública, o 

projeto de Regulamento do Pólo Industrial do Granito das Pedras Finas, nos termos do 

disposto no artigo 101Q do CPA. 

Reunião de Câmara Municipal de 06de outubro de 2020. 
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DAF- Contratos - Município de Ponte de Lima 

De: 

Enviado: 
Para: 
Assunto: 
Anexos: 

Ex. Mos Senhores 
Jornal Alto Minho 

DAF- Contratos - Município de Ponte de Lima <daCcontratos@cm
pontedelima.pt> 
9 de outubro de 2020 09:21 
Alto Minho 
Publicação de Edital 
20201009091739563.pdf 

Solicito a V. Exas. que seja publicado no V/jornal o Edital que segue em anexo. 

Com os melhores cumprimentos, 
Maria Guilhermina Franco 

Divisão AdministraUva e Financeira 
Secção de Taxas e Licenças 

Praça da República I 4990-062 Ponte de Lima 
Te!.: (+351) 258 900 400 I Fax: (+351) 258 900410 
www.cm-pontedelima.ptldafcontratos@cm-pontedelima.pt 
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-fr" ~ij~ Diário da República, 2." série 
.~ 

N.O 207 23 de outubro de 2020 

MUNiCíPIO DE PONTE DE LIMA 

Edital n.o 1141/2020 

Sumário: Submissão da proposta do Regulamento do Polo Industrial do Granito das Pedras 
Finas a consulta pública. 

Pág. 511 

Victor Manuel Alves Mendes, na Qualidade de Presidente da Câmara Municipal de Ponte de 
Lima: Faz Público Que, nos termos e para os efeitos do artigo 101.° do Código de Procedimento 
Administrativo (CPA), aprovado pelo Decreto-Lei n.o 4/2015, a Câmara Municipal na reunião de 
6 de outubro de 2020, deliberou aprovar e submeter o projeto de Regulamento do Polo Industrial 
do Granito das Pedras Finas, a consulta pública, para a recolha de sugestões, mediante publicação 
do mesmo, no sítio institucional do Município, na Internet em www.cm-pontedelima.pt. podendo 
o documento ser consultado no edifício da Câmara Municipal de Ponte de Lima, no Gabinete de 
Atendimento ao Munícipe, nos dias úteis entre as 9h:00 m e as 16h:00 m, e na página da Internet 
da Câmara Municipal de Ponte de Lima (www.cm-pontedelima.pt). Assim, nos termos do n.O 2 do 
artigo 101.0 do CPA, os interessados devem dirigir por escrito as suas sugestões à Câmara Muni
cipal, no prazo de 30 dias, a contar da data da sobredita publicação, através do correio eletrónico 
geral@cm-pontedelima.pt ou para o seguinte endereço: Município de Ponte de Lima, Praça da 
República, 4990-062 Ponte de Lima, ou, ainda, mediante entrega das mesmas diretamente no 
Gabinete de Atendimento ao Munícipe no Edifício dos Paços do Concelho. 

Para constar e devidos efeitos se lavrou o presente edital e outros de igual teor que vão ser 
afixados nos lugares de estilo, publicado no Diário da República e será objeto de divulgação na 
página eletrónica do Município. 

8 de outubro de 2020. - O Presidente da Câmara Municipal, Eng. o Victor Mendes. 

313633178 



e Diário da República, 2.' série PARTE H 

N.o 207 23 de outubro de 2020 

MUNiCíPIO DE PONTE DE LIMA 

Edital n.O 1141/2020 

Sumário: Submissão da proposta do Regulamento do Pojo Industria! do Granito das Pedras 
Finas a consulta pública. 

Pág. 511 

Victor Manuel Alves Mendes, na Qualidade de Presidente da Câmara Municipal de Ponte de 
Lima: Faz Público Que, nos termos e para os efeitos do artigo 101.° do Código de Procedimento 
Administrativo (CPA), aprovado pelo Decreto-Lei n.o 4/2015, a Câmara Municipal na reunião de 
6 de outubro de 2020, deliberou aprovar e submeter o projeto de Regulamento do Polo Industrial 
do Granito das Pedras Finas, a consulta pública, para a recolha de sugestões, mediante publicação 
do mesmo, no sítio institucional do Município, na Internet em www.cm-pontedelima.pt. podendo 
o documento ser consultado no edifício da Câmara Municipal de Ponte de Lima, no Gabinete de 
Atendimento ao Munícipe, nos dias úteis entre as 9h:00 m e as 16h:00 m, e na página da Internet 
da Câmara Municipal de Ponte de Lima (www.cm-pontedelima.pt). Assim, nos terrnos do n.O 2 do 
artigo 101.° do CPA, os interessados devem dirigir por escrito as suas sugestões à Câmara Muni
cipal, no prazo de 30 dias, a contar da data da sobredita publicação, através do correio eletrónico 
geral@cm-pontedelima.pt ou para o seguinte endereço: Município de Ponte de Lima, Praça da 
República, 4990-062 Ponte de Lima, ou, ainda, mediante entrega das mesmas diretamente no 
Gabinete de Atendimento ao Munícipe no Edifício dos Paços do Concelho. 

Para constar e devidos efeitos se lavrou o presente edital e outros de igual teor que vão ser 
afixados nos lugares de estilo, publicado no Diário da República e será objeto de divulgação na 
página eletrónica do Município. 

8 de outubro de 2020. - O Presidente da Câmara Municipal, Eng.o Victor Mendes. 

313633178 
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MUMcfP'O~~ 

DATA: 5/0112021 

Informação Interna 
Unidade Orgânica: "Divisão de Administração Geral" 

DE: Chefe da DAG 

PARA: Presidente 

ASSUNTO: Projeto de Regulamento do Polo 
Finas 

Senhor Presidente tendo terminado o período de consulta pública, não se registou qualquer sugestão. 

Assim deve o projeto de regulamento ser submetido à apreciação e aprovação da Câmara Municipal, que 

deverá deliberar no sentido de remeter à apreciação e aprovação da Assembleia MunicipaL 

À consideração .superior, 

Mod.073/SGQ.OO I 

A Chefe da DAF, 

~{~ V~ fh~/ 
(SofJa Velho, Dr. ') 

Município de Ponte de Lima I Praça da República I 4990-062 Ponte de Uma I Telefone: (+351) 258 900 400 I 
Fax: (+351) 258 900 410 I E-mail: geral@cm-pontedelima.pt I Website: www.cm-pontedelima.pt 
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MUNlcíP!O PoNTE E> UMA 
'õO:RRA RICA DA HUMANIDADE: 

DELIBERAÇÃO 

_3.2 - PROJETO DE REGULAMENTO DO PÓLO INDUSTRIAL DO GRANITO DAS 

PEDRAS FINAS - Aprovação. A Câmara Municipal deliberou por unanimidade aprovar 

a versão final do projeto de Regulamento do Pólo Industrial do Granito das Pedras 

Finas. Mais deliberou por unanimidade submeter à apreciação e aprovação da 

Assembleia Municipal. _~ ____________________ _ 

Reunião de Câmara Municipal de 25 de janeiro de 2021, 

A CHEFE DE DIVISÃO/DAF, 

I ' 
Sofia Velho/Ora. 

Tel 258 900 400 . Fax 258 900 410 . Praça da República' 4990062 Ponte de Uma· geral@cm-pontedelima.pt·www.crn-pontedeIimapt 



REGULAMENTO DO PÓLO INDUSTRIAL DO GRANITO DAS 
PEDRAS FINAS 

PREÂMBULO 

A política pública de solos, de ordenamento do território e de 
urbanismo, estabelecida pela Lei nO 31/2014, de 30 de Maio, alterada pela 
Lei nO 74/2017, de 16 de Agosto, desenvolvida pelo Decreto-Lei n° 
80/2015, de 14 de Maio, instituiu o novo regime dos instrumentos de 
gestão territorial e de urbanismo, concretizado no âmbito municipal através 
do Plano Diretor Municipal, Planos de Urbanismo e Planos de Pormenor. 

o Município de Ponte de Lima, aprovou por deliberação do seu 
órgão representativo - Assembleia Municipal, em 24 de Abril de 1993, o 
Plano Diretor Municipal de Ponte de Lima, publicado no Diário da 
República, la série-B, n° 233, de 9 de Outubro de 1995. O Plano Diretor 
Municipal foi objeto de primeira alteração por deliberação da Assembleia 
Municipal de 17 de Dezembro de 2011, publicada no Diário da República, 
2a série, nO 55, de 16 de Março de 2012. 

O Plano Diretor Municipal como instrumento de gestão territorial 
que estabelece e defme o quadro estratégico de desenvolvimento territorial 
do Município e o correspondente modelo de gestão territorial, estabelece a 
programação da execução das opções de ordenamento para determinadas 
áreas territoriais mediante a defmição de unidades operativas de 
planeamento e gestão - UOPG, a desenvolver por planos municipais de 
ordenamento do território, loteamentos e outras operações urbanísticas. 

O Plano Diretor Municipal define e identifica na planta de 
ordenamento a UOPG 19 - Plano de Urbanização das Oficinas de Cantaria 
das Pedras Finas, como um espaço de ordenamento que deve ser 
desenvolvido através de plano de urbanização, que desenvolve e concretiza 
o Plano Diretor Municipal e estrutura a ocupação do solo e o seu 
aproveitamento, fornecendo o quadro de referência para a aplicação das 
políticas urbanas e a defmição da localização das infraestruturas e dos 
equipamentos coletivos principais. 

O Plano de Urbanização das Oficinas de Cantaria das Pedras Finas 
foi aprovado por deliberação da Assembleia Municipal em reunião de 24 de 
Abril de 2015, com publicação no Diário da República, 2a série, n° 112, de 

-~.--~-------



11 de Junho de 2015, alterado por deliberação da Assembleia Municipal 
em reunião de 4 de Maio de 2018, publicada no Diário da República, 2a 

série, nO 125, de 2 de Julho de 2018. 

o Plano de Urbanização institui e delimita quatro subunidades 
operativas de planeamento e gestão (SUOPG), fixando para cada uma os 
conteúdos programáticos e objetivos que orientam e promovem a execução 
territorial do plano. Estabelece os termos de referência, os índices e 
parâmetros de edificabilidade aplicáveis e os sistemas de execução. 

o programa da SUOPI - Polo industrial do Granito, executa-se no 
âmbito de planos de pormenor ou em alternativa à não existência, por 
operações de loteamento ou de operações de edificação, conforme o 
disposto no art° 36°, 1, aI. c), i. 

o Município de Ponte de Lima promove a execução coordenada e 
programa o Plano de Urbanização das Oficinas de Cantaria das Pedras 
Finas, SUOPG 1 - Polo Industrial do Granito, através de uma operação de 
loteamento municipal, licenciada por , titulada pelo 
Alvará nO , emitido em -------------------

O presente regulamento é emitido ao abrigo do disposto no artigo 
136°, nOs 1,2 e 3, do Código do Procedimento Administrativo, artigo 25, nO 
1, aIs. b), g), h), i), r) e nO 2, aI. k), da Lei nO 75/2013, de 12 de Setembro, e 
tem como objeto o estabelecimento das condições de alienação dos direitos 
de propriedade sobre os lotes que constituem o Polo Industrial do Granito 
das Pedras Finas, uso, ocupação e transformação do solo, bem como de 
taxas, preços e tarifas pela prestação de serviços com gestão direta e 
fornecimento de ar comprimido e pela gestão dos resíduos provenientes da 
transformação do granito. 

CAPÍTULO I 

Disposições Gerais 

Artigo 1° 

Âmbito de Aplicação 

1 - O Município de Ponte de Lima promove, para a área localizada na 
freguesia de Arcozelo, a execução coordenada e programada do Plano 
Diretor Municipal, através da concretização da UOPG-I9 - Plano de 



Urbanização das Oficinas de Cantaria das Pedras Finas, que define a 
SUOPG 1 - Polo Industrial do Granito, executada em colaboração com 
entidades privadas, mediante a operação de loteamento licenciada por 
despacho do Presidente da Câmara Municipal proferido em _____ , 
titulada pelo alvará de loteamento n° , emitido em -:-___ -----? 

com a denominação de Polo Industrial do Granito das Pedras Finas. 

2 - O presente regulamento estabelece as condições gerais de alienação do 
direito de propriedade dos lotes municipais de teiTeno a operadores 
económicos para instalação de unidades industriais e comerciais, as regras 
de uso, ocupação e transformação do solo, bem como o regime de gestão de 
efluentes industriais e resíduos sólidos. 

Artigo 2° 

Entidade gestora 

1 - A entidade gestora do Polo Industrial do Granito das Pedras Finas é o 
Município de Ponte de Lima, com sede na Praça da República, Ponte de 
Lima. 

2 - A entidade gestora assume, também, a prestação de serviços comuns no 
interesse direto dos operadores económicos instalados no polo industrial. 

Artigo 3° 

Lei habilitante 

1 - O presente regulamento é elaborado ao abrigo e nos termos dos artigos 
112° e 241°, da Constituição da República Portuguesa, artigo 135° do 
Código do Procedimento Administrativo, artigo 25°, nO 1, aIs. g) e i), da Ui 
nO 75/2013, que aprova o Regime Juridico das Autarquias Locais, artigos 
14°, aIs. d), g), k) em), 20° e 21°, da Lei nO 7312013, que estabelece o 
Regime Financeiro das Autarquias Locais, artigos 1°,6°, nO 1, aIs. a), b), e), 
h), 8°, Lei nO 53-E/2006 - 3" versão, Lei n° 117/2009, que aprova o Regime 
das Taxas das Autarquias Locais. 

Artigo 4° 

Relação entre regulamentos 



A aplicação do presente regulamento não prejudica a prevalência de outras 
normas regulamentares, avaliada e interpretada em função das regras de 
competência no contexto do sistema constitucionaL 

CAPÍTULO II 

Condições gerais de alienação do direito de propriedade 

Artigo 5° 

Autorização procedimental 

1 - A Câmara Municipal de Ponte de Lima fica autorizada a alienar la 
direito de propriedade dos lotes de terreno propriedade do Município, livres 
de ónus e encargos, cujos usos são constantes das prescrições do alvará de 
IQteamento nO , por negócio jurídico de compra e venda, 
ou outro que melhor sirva os interesses municipais, mediante recurso a 
hasta pública. 

2 - A Câmara Municipal de Ponte de Lima fica autorizada a alinear 
subsequentemente o direito de propriedade dos lotes de terreno municipal 
que não sejam alienados em primeira hasta pública, livre de ónus e 
encargos, mediante candidatura do interessado e por ajuste direto, através 
de negócio jurídico de compra e venda ou outro que melhor sirva o 
interesse público municipaL 

Artigo 6° 

Fixação das regras do procedimento de hasta pública e de ajuste 
direito 

1 - A Câmara Municipal fica autorizada a fixar as regras do procedimento 
de hasta p\Íblica, para alienação do direito de propriedade dos lotes de 
terreno municipal, livres de ónus e encar~os, sem prejuízo do disposto nos 
artigos seguintes. 

2 - A Câmara Municipal fica autorizada subsequentemente a fixar as regras 
do procedimento, para alienação do direito de propriedade dos lotes de 
terreno municipal, livres de ónus e encargos, mediante candidatura do 
interessado e por ajuste direto. 

Artigo 7° 



Preço de alienação 

o preço mínimo de alienação do direito de propriedade dos lotes municipais, 
independentemente da modalidade, livre de ónus e encargos, é fixado em € 
lO,OO/m2, sendo o preço da área de talude situado no interesse de cada lote 
de € 1,OO/m2, devendo ser pago integralmente até ao momento da assinatura 
do documento que titule a transmissão do direito de propriedade. 

Artigo 8° 

Condições gerais de alienação 

A Câmara Municipal, para efeitos de alienação do direito de propriedade 
sobre os lotes municipais, deve considerar e graduar as pretensões dos 
candidatos por cada lote, que comprovem ter a situação tributária e 
contributiva regularizada perante a Autoridade Tributária, Segurança Social 
e o Município de Ponte de Lima, segundo a ordem de factores sucessiva que 
infra se refere: 

a) pessoas singulares ou coletivas com sede no concelho de Ponte de Lima 
e exercício de atividade industrial de transformação de granito, 
legalizada perante as entidades competentes para o efeito e declarada à 
Autoridade Tributária; 

b) pessoas singulares ou coletivas com sede no concelho de Ponte de Lima 
e exercício de atividade industrial de transformação de granito, declarada 
à Autoridade Tributária; 

c) qualidade de arrendatário de parcela de território integrante de lote 
constituído pelo alvará de loteamento nO ___ _ 

d) número de trabalhadores efetivos naturais ou residentes na área territorial 
do concelho; 

e) valor médio de proveitos e de lucros líquidos gerados nos três últimos 
exercícios económicos; 

f) valor médio de imposto sobre o rendimento, pago à Autoridade 
Tributária nos três últimos exercícios económicos; 

g) valor da proposta mais elevada; 

h) outros candidatos. 



h) outros candidatos. 

Artigo 9° 

Modalidade de pagamento 

1 - O pagamento do preço de alienação de lote de terreno municipal deve 
ser pago em dinheiro, até à data da celebração da escritura translativa do 
direito de propriedade ou documento particular de efeito equivalente, 
podendo no entanto ser pago por troca com outros bens ou direitos, livres 
de ónus e encargos, com· prévia fundamentação de interesse público 
municipal, mediante prévia avaliação a promover pela Câmara Municipal, a 
expensas do interessado, cujo valor deve ser pago até ao momento da 
assinatura do título translativo do direito de propriedade. 

2 - No prazo de dez dias a contar da decisão de adjudicação do lote de 
terreno, o interessado deve proceder ao pagamento do valor correspondente 
a 10% do preço, a título de sinal e princípio de pagamento. 

3 - O incumprimento dos prazos para pagamento do sinal e princípio de 
pagamento e do remanescente do preço, por razões imputáveis ao 
interessado, constitui motivo de revogação da deliberação de adjudicação 
pela Câmara Municipal a proferir após audiência prévia, e de adjudicação 
ao candidato graduado em posição imediatamente subsequente. 

Artigo 10° 

Transmissão do direito de propriedade 

1 - A escritura de transmissão do direito de propriedade sobre o lote de 
terreno ou documento particular com efeito equivalente, deve realizar-se no 
prazo de sessenta dias após a notificação da deliberação de adjudicação, 
devendo conter menção expressa da sujeição ao presente regulamento e 
demais normais aplicáveis, nomeadamente no que se refere a 
inalienabilidade, exercício do direito de preferência, direito de reversão e 
obras de construção. 

2 - Constituem encargos do interessado, pela transmissão do lote, 
nomeadamente o pagamento de IMT, imposto de selo, emolumentos do 
notariado e do registo predial e demais despesas da celebração do ato. 



Artigo 11° 

Inalienabilidade de lote adquirido 

1 - No período de seis anos subsequentes à data de assinatura do título de 
alienação de lote de terreno, não é permitida a alienação ou transmissão sob 
qualquer forma ou título de lote adquirido, sem prévia autorização da 
Câmara Municipal. 

2 - A Câmara Municipal pode autorizar a alienação ou transmissão de lote 
antes de decorrido o período de tempo de seis anos sobre a data de 
assinatura do título de alienação, em casos excepcionais ponderosos, 
mediante fundamentação bastante. 

Artigo 12° 

Exercício de direito de preferência 

À Câmara Municipal é conferido o direito de exercício de preferência na 
alienação ou transmissão a qualquer título de lote adquirido. 

Artigo 13° 

Direito de reversão 

1 - A Câmara Municipal tem direito de reversão sobre o direito de 
propriedade de lote alienado, sempre qúe ao mesmo seja dado uso, 
ocupação ou transformação incompatível com os instrumentos de gestão 
territorial, prescrições constantes do alvará de loteamento e do presente 
regulamento, bem como das normas legais que regem sobre o exercício da 
atividade respetiva. 

2 - O direito de reversão é exercido, na falta de acordo, em ação judicial, 
ao preço da alienação por m2, acrescido da correção monetária resultante 
dos coeficientes de desvalorização da moeda. 

3 - Exercido o direito de reversão, ao titular do direito de propriedade do 
lote, é concedida a faculdade de levantar as benfeitorias úteis realizadas no 
prazo de 60 dias, a contar da data do acordo ou de decisão judicial. 

4 - O exercício do direito de reversão não confere direito a indemnização 
ou compensação pelas benfeitorias necessárias realizadas. 



CAPÍTULO III 

Regime de uso, ocupação e transformação do solo 

Artigo 14° 

Uso, ocupação e transformação 

1 - O uso, ocupação e transformação do solo é condicionado à observação 
das prescrições constantes dos planos municipais em vigor e do alvará de 
loteamento. 

2 - O uso, ocupação e transformação do solo em desconformidade com o 
previsto no nO 1, sem prejuízo da prevalência de leis e regulamentos 
governamentais, confere à Câmara Municipal o exercício do direito de 
reversão sobre o lote alienado. 

Artigo 15° 

Obras de construção - comunicação prévia - licenciamento 

1 - A comunicação prévia, corretamente instruída para a realização de 
obras de construção, ou o requerimento inicial para licenciamento, deve ser 
apresentada no prazo de dez meses após a assinatura do título translativo do 
direito de propriedade. 

2 - As obras de construção devem iniciar-se no prazo de seis meses após a 
admissão da comunicação prévia ou da notificação do licenciamento. 

3 - As obras de construção devem estar integralmente concluídas no prazo 
de três anos após a data de assinatura do_ título translativo do direito de 
propriedade, a qual é considerada concluída logo que seja emitida a 
competente autorização de utilização. 

4 - O exercício da atividade industrial deve iniciar-se no decurso dos 
noventa dias posteriores à emissão da licença de utilização. 

5 - A requerimento fundamentado do interessado e a título excecional, os 
prazos previstos neste artigo podem ser prorrogados por decisão da Câmara 
Municipal. 



6 - O incumprimento dos prazos previstos no presente artigo constituem 
infração às prescrições do presente regulamento e confere à Câmara 
Municipal o exercício do direito de reversão sobre o lote alienado_ 

Artigo 16° 

Dever de conservação e manutenção 

o titular de lote de terreno deve promover permanentemente a conservação 
e manutenção de edificios, outras construções e espaços, realizando 
periodicamente as obras necessárias, mais devendo: 

a) cuidar da arborização e ajardinamento dos espaços; 

b) manter permanentemente livres, limpos e higienizados os espaços de 
circulação; . 

c) velar pela conservação e localização dos contentores de resíduos 
sólidos; 

d) seleccionar, acomodar e transportar eficazmente os resíduos industriais 
admitidos; 

e) realizar todas as cargas e descargas dentro do lote. 

CAPÍTULO IV 

Gestão de- efluentes e resíd uos sólidos 

Artigo 17° 

Tratamento de efluentes 

1 - Nas instalações industriais que produzam águas residuais industriais é 
obrigatória a instalação, antes da câinara de ramal de ligação, de um 
sistema de pré-tratamento adequado e justificado às -necessidades, bem 
como poderá ser exigida a construção de um órgão complementar de pré
tratamento adequado à remoção de poluentes resultantes da atividade, 
designadamente: 

a) - retentor de sólidos; 
b) - retentor de areias; 



c) - retentor de gorduras; 
d) - separador de hidrocarbonetos; 
e) - tanques de regularização e/ou homogeneização. 

2 - As águas residuais industriais e afIns devem ser objeto de exame, caso a 
caso, relativamente aos processos químicos e físicos com que estão 
relacionados, e ser tratadas em instalações com elevado grau de 
automatização, de modo a serem publicamente conhecidas as implicações 
de saúde públicas, ecológicas, estéticas e económicas. 

3 - É absolutamente proibido o lançamento de águas residuais nas redes 
recetoras públicas, sem prévia submissão a tratamento artifIcial necessário, 
nos termos previstos na legislação aplicável 

Artigo 18° 

Tratamento de resíduos sólidos 

1 - Os resíduos sólidos produzidos, após o necessário grau de tratamento, 
devem ser encaminhados a destino [mal adequado de acordo com a 
legislação aplicável. 

2 - Os dispositivos de tratamento de resíduos sólidos devem ser concebidos 
com dimensão de instalação que assegure a neutralidade de impacte 
urbano. 

Artigo 19° 

Prevenção e controle de emissões poluentes 

As instalações industriais que pela natureza da atividade possam provocar 
emissões de poluentes para o ar, fIcam obrigadas a obter os necessários 
títulos, licenças ou autorizações de exploração emitidas pelas entidades 
coordenadoras do licenciamento de atividade e instalações abrangidas, nos 
termos da legislação em vigor. 

CAPÍTULO V 

Disposições finais 

Artigo 20° 



Publicidade 

o presente regulamento é objeto de publicação no Diário da República, 2a 

Série, no Boletim Municipal e na internet no sítio institucional. 

Artigo 21° 

Entrada em vigor 

o presente regulamento entra em vigor quinze dias após a sua publicação 
no Diário da República. 


